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1. Relatório



O Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2009 é de autoria do Nobre Vereador Edimilton Andrade e  tem o fim precípuo de conceder ao Senhor Miguel Arcanjo de Oliveira Rates o Diploma de Mérito Profissional.  



O Digno Autor ampara-se em justificar que o homenageado é garçom sempre alegre e sorridente no atendimento aos clientes, sendo ainda, um exemplo de profissional e por isso merece a comenda pleiteada. 



Recebida em 13 de agosto de 2009, a proposição recebeu numeração, foi autuada e publicada em 13 de agosto de 2009, tendo sido distribuída à esta Douta Comissão em 17 do corrente cujo Presidente pleiteou conversão em diligência para sanar dúvida quanto ao nome apresentado no projeto e o nome completo do homenageado constante em demais documentos.  A diligência foi respondida e os referidos documentos devidamente apensados aos autos. Passo a relatar.    

2. Fundamentação

O Diploma de Mérito Profissional, dentre outros, tem a sua concessão disciplinada pela Resolução 516, de 03 de dezembro de 2003, modificada pela Resolução nº 525, de 28 abril 
de 2004. A iniciativa desse tipo de matéria é concorrente de qualquer Vereador, Comissão da Câmara ou de sua Mesa Diretora.


Em  cumprimento  ao  disposto  no  art. 220  da  Resolução  195/92  esta Comissão  

passou a ter competência para apreciação também do mérito da proposição em destaque.



Diante da vedação de que seja concedido mais de uma distinção honorífica de igual natureza a uma mesma pessoa e da proibição da apresentação de mais de uma proposição com o mesmo fim em cada sessão legislativa ordinária, subscrita por cada Vereador, Mesa Diretora ou Comissão da Câmara, deu-se a expedição de declaração afim de sanar referidas vedações subscrita pela Servidora Arionilda Caixeta da Silva Braga (fls. 9), afirmando que o Nobre Vereador Autor não incorre nas vedações previstas nos arts. 16 e respectivo parágrafo da Resolução nº 516/2003 e, ainda, que nenhuma outra homenagem neste sentido foi prestada anteriormente ao referido e distinto homenageado proposto.

Registre-se que para o recebimento de proposição que trate sobre concessão de Diploma de Mérito Cultural, é necessário que o autor da matéria a instrua com o Curriculum Vitae da pessoa a ser homenageada e, havendo, publicações, notas, recortes ou peças publicitárias atinentes aos seus feitos. Conforme pode ser observado, diligenciou o Digno Autor em trazer junto à proposição destacada o Curriculum Vitae do Sr. Miguel Arcanjo de Oliveira Rates  (fls. 5). 

          

De acordo com o inciso VII do art. 5º da referida Resolução 516/2003, o diploma de mérito profissional destina-se ao cidadão que, independentemente da atividade

 laboral, tenha se destacado no exercício de sua profissão. 

A concessão da pleiteada honraria ao Sr. Miguel Arcanjo de Oliveira Rates é fundamentada pelos documentos de fls. 6 a 8 que demonstram que o homenageado  é um profissional idôneo e responsável atendendo ao disposto no art. 13 do Código de Homenagens (Resolução 516, de 2003) que assim preceitua: 

Art. 13. A proposição deverá ser instruída com curriculum vitae do homenageado e,  se houver, com publicações, notas, recortes ou peças publicitárias relativas ao seus feitos ou ainda  documentos e outros elementos materiais comprobatórios da atuação do outorgado, de modo que o mérito da comenda seja objetivamente apurado. (grifo nosso)

Diante do exposto, em razão dos feitos trazidos à baila, entende-se  que o diploma de mérito profissional em tela deve ser concedido ao garçom Miguel Arcanjo de Oliveira Rates, em virtude da natureza da honraria e da atividade profissional exercida pelo homenageado desde o ano de 1989 (20 anos de experiência) até a presente data, conforme o curriculum vitae de fls. 15. O trabalho de excelência prestado nesses últimos 20 anos pelo nobre homenageado se deu em inúmeras empresas de Unaí da área de alimentação, entre elas, consta dos autos (fls. 15) o Restaurante Lampião, Wisknão, AABB, Habes Copus, Churrascaria Chalé, Churrascaria Espeto de Ouro, Tropicus, Churrascaria Gorducho, Farroupilha, Bicho Guloso, Churrascaria Espeto, Clube Itapuã, Pizzaria Tarantela, Pizzaria Vila Italiana, além de festas de casamentos e outras. 

Nada obsta a tramitação da matéria, salvo a necessidade de supressão de termos constantes do artigo 1º da matéria sob exame no sentido de uniformizar a redação dos diplomas honoríficos dispensando-se para o momento de instrução a comprovação dos motivos da comenda. Assim, ao final, este Relator propõe emenda no sentido de alterar a redação do art. 1º afim de torná-la sintética e padronizada. 

Registre-se, que, após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa, deverá o Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2009 retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

3. Conclusão      


Pelo exposto, e em face dos aspectos aqui observados, dou  pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da matéria, bem como pela oportunidade e conveniência do Projeto de Decreto Legislativo 18/2009, desde que aprovada  a Emenda apensa.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 26 de agosto de 2009.

VEREADOR ILTON CAMPOS

   Relator Designado

EMENDA N.º       AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  N.º 18 /2009.

Dê ao artigo 1º a seguinte redação: 

“ Fica concedido o Diploma de Mérito Profissional ao Senhor Miguel Arcanjo de Oliveira Rates .” 

Unaí, 26 de agosto de 2009; 65º da Instalação do Município.


VEREADOR ILTON CAMPOS 


      Relator Designado
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